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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 574-B, DE 2007 

(Do Senado Federal) 
 
PLS nº 298/2003 
Ofício nº 444/2007 (SF) 
 
Dispõe sobre a assistência gratuita aos filhos e dependentes dos 
trabalhadores urbanos e rurais, desde o nascimento até 5 (cinco) anos 
de idade, em creches e pré-escolas; tendo pareceres: da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: 
DEP. ROBERTO SANTIAGO); e da Comissão de Finanças e 
Tributação,  pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária deste e da Emenda apresentada na Comissão (relator: 
DEP. JAIRO ATAÍDE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO 

INADEQUAÇÃO 

NA CFT 
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S U M Á R I O 
 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
 

III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- emenda apresentada 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o inciso XXV do art. 7º da Constituição Federal, 

com a finalidade de incumbir o empregador a dar assistência gratuita em creches e pré-escolas 

aos filhos e dependentes de seus empregados com idade entre zero e 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. A assistência de que trata esta Lei será devida pelos 

empregadores que possuírem em seu quadro, acima de 70 (setenta) empregados, independente 

da sua atividade. 

Art. 2º A assistência de que trata esta Lei tem por objetivo oferecer aos filhos e 

dependentes dos trabalhadores proteção e educação correspondentes às necessidades de sua 

faixa etária. 

§ 1º A assistência poderá ser: 

I – direta, no próprio ambiente de trabalho; 

II – indireta, mediante convênio com creches ou pré-escolas, autorizadas pelo 

respectivo sistema de ensino, ou por auxílio-creche, de no mínimo dois terços do       salário-

mínimo, pago mensalmente a cargo do empregador, podendo o mesmo deduzir o limite de até 

R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) anual por filho ou dependente, no pagamento do 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica quando apurado com base no lucro real. 

Art. 3º Quando pai e mãe trabalharem na mesma empresa, o benefício de que 

trata esta Lei será deferido apenas a um deles, devendo aquele que o requerer apresentar 

certidão de que o outro não recebe o referido benefício. 

Parágrafo único. Na hipótese de divórcio ou separação judicial, o benefício será 

concedido ao empregado que mantiver os filhos e dependentes sob sua guarda. 

Art. 4º O presente benefício, concedido nas condições definidas nesta Lei: 

I – não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer 

efeitos; 

II – não constitui base de incidência previdenciária ou de Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço; 

III – não se configura como rendimento tributável do trabalhador, quando 

concedido em moeda corrente. 
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Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a 

contar de sua publicação. 

Art. 6º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento dos arts. 5º, II, 12 e 14 da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal 

decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do    art. 

165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja 

apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, bem como fará 

constar das propostas orçamentárias subseqüentes os valores relativos à aludida renúncia. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação. 

Parágrafo único. A dedução de que trata esta Lei só produzirá efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado 

o disposto no art. 6º. 

 

Senado Federal, em  27 de março de 2007. 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   

III - fundo de garantia do tempo de serviço;   
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IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;   

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;   

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;   

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;    

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;   

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;   

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;   

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;   
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;   

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;   

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;   

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;   

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;   

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;   

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;   

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;   

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;   

XXIV - aposentadoria;   

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas;   

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;   

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;   
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XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;   

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;   
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;   

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;   

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;    
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.   

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.   

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;   

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;   

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;   

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;   

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;   

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;   

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;   

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.    
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Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Orçamentos  

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 
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§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 

segundo critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito 

Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 
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§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º   Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de 

lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 

conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 

autorização legislativa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR N°101, DE 4 DE MAIO DE 2000  
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DO PLANEJAMENTO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Da Lei Orçamentária Anual  

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar: 

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento 

de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao: 

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional. 
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§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica. 

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada. 

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição. 

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

§ 7º (VETADO) 

 

Art. 6º (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA RECEITA PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

 Da Previsão e da Arrecadação  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 
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Seção II  

 Da Renúncia de Receita  

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
I - RELATÓRIO 

O presente projeto, oriundo do Senado Federal, tem por 

escopo obrigar os empregadores  que tenham em seus quadros mais de 70 

(setenta) empregados a proporcionar atendimento educacional aos filhos e 

dependentes   dos trabalhadores  com idade entre zero e cinco anos. 

A assistência em questão poderá ser prestada de forma direta, 

no próprio ambiente de trabalho, ou “mediante convênio com creches ou pré-

escolas, autorizadas pelo respectivo sistema de ensino, ou por auxílio-creche, de, no 

mínimo, dois terços do salário-mínimo, pago mensalmente a cargo do empregador, 

podendo o mesmo deduzir o limite de até R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) 

anual por filho ou dependente, no pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica 

quando apurado com base no lucro real”. 

Quando ambos os pais trabalharem na mesma empresa, o 

benefício será deferido apenas a um deles. No caso de divórcio ou separação 

judicial, o benefício será concedido ao empregado que detiver a guarda dos filhos. 

Segundo o projeto, o benefício não tem natureza salarial, não 

constitui base de cálculo para os descontos previdenciários e do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço e não configura rendimento tributável do trabalhador, quando 

concedido em moeda corrente. 

Em seguida, o projeto prevê que o Poder Executivo, “com 

vistas ao cumprimento dos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar 101, de 4 de 

maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta 

Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 

Federal, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se 

der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, bem como fará 

constar das propostas orçamentárias subseqüentes os valores relativos à aludida 

renúncia”. 

Por último, o projeto estabelece que a lei entrará em vigor 

cento e oitenta dias após sua publicação e prescreve que a dedução prevista só 
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produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente 

posterior àquele em que for implementado o disposto no art. 6º.  

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

O projeto trata de matéria de inegável alcance social.  

Ao regulamentar o disposto no inciso XXV do art. 7º da 

Constituição Federal, o faz em inteira consonância com o  art. 205 da mesma 

Constituição, segundo o qual a educação, direito de todos e dever do Estado e da 

família, “será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao 

pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho”.   

Entendemos que o projeto, se aprovado, fará com que os 

empregadores se conscientizem da função social de suas empresas no processo de 

desenvolvimento econômico e social do País. 

Somos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei nº 574, de 

2007.  

 Sala da Comissão, em 6 de julho de 2007. 

Deputado ROBERTO SANTIAGO  

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
574/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Roberto Santiago. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Nelson Marquezelli - Presidente, Sabino Castelo Branco, Wilson 
Braga e Paulo Rocha - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, 
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Eudes Xavier, Gorete Pereira, Marco Maia, Mauro Nazif, Paulo Pereira da Silva, 
Roberto Santiago, Tadeu Filippelli, Tarcísio Zimmermann, Thelma de Oliveira, 
Eduardo Barbosa, Eduardo Valverde, Filipe Pereira, Iran Barbosa, Marcio Junqueira 
e Nelson Pellegrino. 
 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2007. 
 
 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Presidente 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
EMENDA MODIFICATIVA nº 1/07 

Dê-se ao inciso II, do § 1º do Art. 2º, a seguinte redação:  

 
Art. 2º ............................................. 
§ 1º .................................................. 
II – indireta, mediante convênio com creches ou pré-escolas, autorizadas pelo 
respectivo sistema de ensino, ou por sistema de reembolso-creche, a ser 
definido em acordo ou convenção coletiva, que deverá destinar-se, às 
despesas efetuadas com o pagamento da creche ou pré-escolas de livre 
escolha do empregado (a), pago mensalmente a cargo do empregador, podendo o 
mesmo deduzir o limite de até R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) anual por 
filho ou dependente, no pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica quando 
apurado com base no lucro real. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 O disposto no art. 444 da CLT, permite às partes estipularem condições 
de trabalho que não contrariem as normas de proteção ao trabalhador. 
 
 Assim, parece-nos que a matéria pode perfeitamente ser satisfeita 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho, meio pelo qual as partes podem 
negociar até os seus respectivos limites de capacidade, sem prejuízo da prestação 
de assistência em creches ou outra modalidade de prestação de serviço desta 
natureza aos filhos, dos seus empregados seja concedidas de acordo com a 
capacidade de cada empresa. 

Sala da Comissão,    de setembro de 2007. 

 
MUSSA DEMES 

Deputado Federal – DEM/PI 
 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-574-B/2007 
 

 

14 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 574, de 2007, proveniente do Senado 

Federal, atribui ao empregador que possuir em seu quadro de pessoal acima de 

setenta empregados, a prestação de assistência gratuita em creches e pré-escolas 

aos filhos e dependentes de seus empregados com idade entre zero e cinco anos.  

A assistência poderá ser direta (no próprio ambiente de 

trabalho) ou indireta. Na hipótese de assistência indireta o projeto prevê duas 

modalidades:  

a) convênio com creches ou pré-escolas autorizadas pelo 

respectivo sistema de ensino, e 

b) auxílio-creche, de no mínimo 2/3 do salário mínimo, pago 

mensalmente pelo empregador, assegurado a ele, neste caso, a 

possibilidade de deduzir anualmente até R$ 1.400,00 por filho ou 

dependente, no pagamento do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 

apurado com base no lucro real. 

Quando pai e mãe trabalharem na mesma empresa, o 

benefício será deferido a apenas um deles. Na hipótese de divórcio ou separação 

judicial, o benefício será pago àquele que possuir a guarda dos filhos ou 

dependentes. 

De acordo com o projeto, o benefício não possui natureza 

salarial, não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, não constitui base 

de incidência previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e não se 

configura como rendimento tributável do trabalhador, quando concedido em moeda 

corrente. 

Com vistas a dar cumprimento aos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei 

Complementar nº 101/2000, a proposição atribui ao Poder Executivo a tarefa de 

estimar a renúncia fiscal e de incluir seu montante em demonstrativo que 

acompanha o projeto de lei orçamentária, o qual se destina, nos termos do § 6º do 

art. 165 da Constituição Federal, a evidenciar o impacto, sobre as receitas e 

despesas, das isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 

financeira, tributária e creditícia. 
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O projeto de lei foi distribuído à Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público – CTASP, onde foi aprovado por unanimidade. 

Após a análise desta Comissão de Finanças e Tributação – CFT, a proposta segue 

para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJD. 

A proposição aguarda o parecer desta Comissão desde 2007, 

ano em que lhe foi apresentada 1 emenda (Emenda nº 1/2007), pela qual os termos 

da assistência, na modalidade indireta, serão definidos mediante acordo ou 

convenção coletiva.  

No presente ano, transcorrido novo prazo regimental, não 

foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O projeto de Lei nº 574, de 2007, veio a esta Comissão para 

seu exame quanto à compatibilidade e adequação orçamentária e financeira da 

matéria e quanto ao mérito. A Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, 

ao dispor sobre o assunto, define que o exame de compatibilidade ou adequação se 

fará por meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei 

de diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e as normas pertinentes a eles e à 

receita e despesa públicas. 

As implicações orçamentárias e financeiras do projeto de lei 

decorrem do benefício previsto em seu art. 2º, § 1º, inciso II, que permite ao 

empregador deduzir do imposto de renda da pessoa jurídica as despesas 

decorrentes do pagamento de auxílio-creche até o limite anual de R$ 1.400,00 por 

filho ou dependente. Também possui implicação orçamentária e financeira a isenção 

tributária sobre a parcela recebida pelo trabalhador a título de auxílio creche, uma 

vez que tal benefício não se encontra atualmente no elenco dos rendimentos isentos 

ou não tributáveis previstos na legislação do Imposto de Renda1. Em ambos os 

casos está configurada a renúncia de receita. 

Nesses casos, o artigo 89 da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para 2012 (Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011), determina: 

                                                           
1
 Lei nº 8.541/1992, art. 48, e Lei nº 9.250/1995, art. 27; Decreto nº 3.000/1999, art. 39, inciso XLII.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-574-B/2007 
 

 

16 

“Art. 89.  Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a 

medida provisória que institua ou altere tributo, quando acompanhado da 

correspondente demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, 

devidamente justificada.” 

Sobre o assunto, o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

determina: 

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 

de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 

acompanhada de estimativa do impacto orcamentário-financeiro no exercício 

em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto 

na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições: 

I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 

12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II – estar acompanhada de medidas de compensação, no 

período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 

criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, 

crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 

alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 

discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 

benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no 

inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas 

referidas no mencionado inciso.” 

Apesar de o projeto em questão gerar renúncia de receita, não 

é apresentada a estimativa do valor da renúncia, tampouco são satisfeitos os demais 
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requisitos exigidos pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, fundamentais 

para que possa ser analisada a adequação e compatibilidade orçamentária e 

financeira da proposição. 

Registre-se que o art. 6º do projeto de lei, ao atribuir ao Poder 

Executivo a tarefa de estimar o montante da renúncia de receita dele decorrente e 

de providenciar a inclusão da rubrica em demonstrativo do projeto de lei 

orçamentaria, não satisfaz os requisitos exigidos pela LDO e pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que tal estimativa deve acompanhar o 

projeto de lei durante sua tramitação, sendo esta uma das condições necessárias 

para sua aprovação. O art. 88 da LDO para 2012 corrobora tal entendimento ao 

exigir que as proposições que acarretarem diminuição de receita da União estejam 

acompanhadas das estimativas de seus efeitos no exercício em que entrarem em 

vigor e nos dois subsequentes e indiquem a correspondente compensação. 

Portanto, não obstante os nobres propósitos que nortearam a 

elaboração do projeto de lei, não podemos considerá-lo adequado ou compatível, 

sob a ótica orçamentária e financeira, sendo a  mesma análise aplicável à Emenda 

nº 1/2007. 

E sendo a proposta inadequada do ponto de vista 

orçamentário-financeiro, não cabe a esta Relatoria, conforme o art. 10 da Norma 

Interna da CFT, examinar o seu mérito – ou o de sua emenda. 

Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO E 

INCOMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI Nº 

574, DE 2007, E DA E EMENDA Nº 1/2007, NÃO CABENDO, PORTANTO, O 

EXAME DE SEU MÉRITO. 

Sala da Comissão, em 07 de DEZEMBRO de 2011. 

Deputado Jairo Ataíde 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação financeira e 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-574-B/2007 
 

 

18 

orçamentária do Projeto de Lei nº 574/07 e da Emenda nº 01/07 apresentada na 
CFT, nos termos do parecer do relator, Deputado Jairo Ataíde.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antônio Andrade - Presidente, Lucio Vieira Lima e Pauderney Avelino - 
Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre Leite, Alfredo Kaefer, 
Andre Vargas, Audifax, Cláudio Puty, Fernando Coelho Filho, Guilherme Campos, 
João Magalhães, José Guimarães, José Humberto, Júlio Cesar, Júnior Coimbra, 
Manato, Mário Feitoza, Osmar Júnior, Otoniel Lima, Pedro Eugênio, Pedro Novais, 
Reinhold Stephanes, Rodrigo Maia, Toninho Pinheiro, Vaz de Lima, Zequinha 
Marinho, Eduardo Cunha, João Maia, Nelson Marchezan Junior e Reginaldo Lopes.  

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2012.  

 
Deputado ANTÔNIO ANDRADE 

Presidente 
       

FIM DO DOCUMENTO 


